

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
                                                      REDAÇÃO FINAL DO 
          PROJETO DE LEI N.º 051/2025

A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 06 de outubro de 2025 aprovou, de autoria do Poder Executivo,                                        o seguinte:                                                                                                                                                                                          
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Fixa o valor do auxílio alimentação aos Servidores Municipais.

                    Art. 1.° Fica o Poder Executivo de Aceguá autorizado a instituir o Auxílio Alimentação de participação facultativa, aos Servidores Efetivos, Empregados Públicos, Cargos em Comissão, Conselheiros Tutelares, Contratos Emergenciais e Estagiários com bolsa-auxílio a título de alimentação no valor de R$ 600,00. 

        Art. 2.º Os beneficiários contribuirão, a título de participação com desconto em folha, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total dos vales creditados, por ocasião do pagamento da folha ou da bolsa-auxílio. 

                    Art. 3.º O benefício de que trata esta Lei será feito em pecúnia, cuja natureza indenizatória não será computada para efeito de cálculo de quaisquer vantagens funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integrando o salário de contribuição previdenciária.

         § 1.° O pagamento será realizado até o dia 05 do mês subsequente ao da aquisição do direito, mediante depósito na conta bancária informada pelo servidor para recebimento de sua remuneração. 
         § 2.° Será descontado do valor do auxílio alimentação a ser pago ao Servidor, a razão de 1/30 (um sobre trinta avos) por dia, correspondente às faltas ocorridas durante o mês anterior. 

       Art. 4.° Os valores do presente benefício serão corrigidos na mesma data e no mesmo índice concedido na revisão geral do salário dos Servidores. 

       Art. 5.° Não farão jus ao benefício instituído pela presente Lei, os servidores Municipais que estiverem afastados do exercício do serviço, inclusive nas hipóteses previstas na legislação vigente. 
       § 1.° Para os efeitos desta Lei serão considerados dias trabalhados, os dias de faltas justificadas em caso de afastamento por motivo de acidente em serviço, sendo que o percentual de 5% (cinco por cento) a título de participação dos beneficiários será custeado pela administração municipal nesse período. 
       





      § 2.° Os beneficiários que trabalharem em regime de plantão ou revezamento, terão direito ao benefício do Art. 1.º, uma única vez a cada jornada de trabalho, independentemente se o exercício de sua atividade ocorrer em turnos de dias distintos. 

     Art. 6.° O benefício será concedido uma única vez, independente da carga horária exercida, inclusive em razão de acúmulo regular de cargos, empregos ou funções. 

     Art. 7.° Fica proibida a acumulação do auxilio alimentação com outros de espécie semelhante, tais como indenização alimentar ou qualquer outra vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxilio ou benefício que contemple alimentação. 

  Art. 8.° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações fixadas como Auxílio Alimentação em cada órgão Municipal. 
Parágrafo único. Para os exercícios financeiros subsequentes, o Poder Executivo consignará, nas respectivas Leis Orçamentárias, dotação suficiente para o atendimento das despesas decorrentes da presente Lei. 

 Art. 9. Ficam expressamente revogadas as Leis Municipais n.º 1.746/2019 e a Lei Municipal nº 2.044/2024.    
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SALA DAS SESSÕES, em 13 de outubro de 2025.


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

     ANDERSON BARCELOS CORRÊA – PSDB – PRESIDENTE:__________________________

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA –PSDB - VICE-PRESIDENTE:______________________

LIZIANE JARDIM – MDB:_______________________________________________________


